
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNTCTPAL DE MOMBAçA

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CoNTRÀTO N" 2023041 í01l0í

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAA^ A
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAçA E A EMPRESA LVM
VIAGENS E TURISMO LTDA

A Câmara Municipa[ de Mombaça, CNPJ n" 05.674.705/0001'76, com endereço a Rua Dr.

Ariosvatdo Costa, s/n, Centro, em Mombaça/CE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.

Francisco Robson Marques de Araújo, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE

e a LVM VIAGENS E TURISMO LTDA CNPJ 08.052.666/0001-03, com sede a Av' Agenor
Araújo, n" 464, Centro, lguatu/CE, representada neste ato peto 5r. RONNEY LIMA VERDE

MORENO, Documento de ldentidade n' 147316688 e do CPF n' 320.996.493-91, doravante
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, decorrente do Processo

Administrat'ivo de Dispensa de Licitação n" 3í.03.23lÍ-DL, regime de execução indireto,
empreitada por preço unitário e em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666193
e atualizaçôes, mediante as ctáusulas e condiçôes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAAAENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento o inciso ll do art. 24 da Lei de Licitações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í. O objeto do presente contrato: Prestação dos serviços de agenciamento de viagens

em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Mombaça, sendo:

CúUSULA TERCEIRA - DO PREçO
3.í. O vator do contrato importa no valor gtobat Rs Í7.568,00 (Dezessete mil e
quinhentos e sessenta e oito reais)
CúUsULA QUARTA. DO REAJUSTAA{ENTO DO PREçO

4.1 . Não haverá reajuste de preços.
cúUsULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, EXECUçÃO E DA PRORROGAÇÃO

5.1. Prazo de vigência: até 3'l de dezembro de 2023.
5.2. Prazo de execução: 31 de dezembro de 2023.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

6.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acresclmos

ou supressões no objeto Contratado, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) d
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iniciaI atuatizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. ó5, da Lei no 8.6
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Item Especificações



8.3. O pagamento será efetuado, em até o 05" (quinto) día ú

recebimento da nota fiscat, diretamente peta Câmara Municipat.
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cÁusulA sÉTmA - DA pREsrAÇÃo Dos sERVtços, DA FlscALlzAçÃo E Do
RECEBIMENTO
7.1. A execuçáo do contrato será fiscatizada e acompanhada peta Câmara Municipa[, a
quem competirá todas as diretrizes a serem reatizadas, devendo os serviços serem
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato expedido
peta Câmara Municipat, de acordo com o [oca[ previamente estabetecido pela mesma,
bem como em quatquer [oca[ na extensáo territorial do Municipio que seja necessário o
deslocamento para a execuçáo dos serviços;
7.2. A fiscatização do Contrato será exercida por servidor designado peta Câmara
Municipat.
7.3. Do Recebimento:
7.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com a especificação nos termos do art.73, inc. l, atinea "a", da Lei federal n'8óó6/93;
7.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, adequação dos serviços e
consequente aceitação, nos termos do art.73, inc. l, alinea "b", da Lei federat n'86ó6/93.
7.3.3. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Câmara Municipal,
com objetivo de verificar sua conformidade com as especificaçôes constantes neste
Projeto Básico e seu anexo e será recebido
7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabitidade civil, nem

ético-profissionat peta perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabetecidos
peta tei ou pelo contrato.
7.3.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item
não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar'se-
ão como reatizados, desde que comunicados à Administração nos 10 (dez) dias anteriores
à exaustão dos mesmos.
7.3.5. Administraçáo rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado
em desacordo com o contrato.
7.3.6. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões

técnicas e fáticas, devendo a Contratada fazê-ta em conformidade com a indicação da

Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço iniciatmente pactuado.
CúUSULA OITAVA - DO PAGA,\AENTO

8. 1. Os serviços serão pagos mensatmente conforme notas fiscal/fatura devidamente
atestadas pelo Gestor da Despesa, acompanhada das Certidoes Federais, Estaduais,

Municipais, FGTS e Trabathista, todas vigentes e será feito através de crédito na Conta

Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominat.
8.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabetecidos, para a manutenção do equitibrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventuat aumento dos custos venha a ser

devidamente comprovado, por meio de ptanitha analítica e documentação hábit.

8.2. Os serviços serão atestados e Pagos, pela câmara Municipal, nos pÍazos e na forma

estabelecidos no Contrato.
tit, contados da data do

8.4. Serão descontados, em cada pagamento a ser reatizado, sobre o vator
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventuatmente registrados
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CúUSULA NoNA . oBRIGAçÔES:
9.1 . A Contratada se obriga a:
a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habititação e qualificação exigidas nesta;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
timitados ao estabetecido no §1 ", do art. ó5, da Lei Federat n" 8.666/ 1993, tomando-se
por base o valor contratuat;
d) Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua cutpa ou doto, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exctusão ou redução de sua responsabit'idade o fato de a
contratante proceder à fiscatização ou acompanhar a execução contratual;
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratuat, inctusive as obrigaçoes retativas a satários, previdência
sociat, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
peto fiet cumprimento das [eis trabalhistas e específicas de acidentes do trabatho e
tegistação correlata, apticáveis ao pessoaI empregado para execução contratuaU
f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicÍtados peta contratante, salvo quando impticarem em indagaçoes de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
g) Não transferir a outrem, totat ou parcialmente, a execução dos serviços, objeto deste
Contrato, sem prévia e expressa anuência da Contratante;
h) Â Contratada deverá prestar os serviços discriminados no presente Editat, com toda
habitidade e capacitação técnica necessárias, dentro dos prazos e condições fixados.
i) A contratada deverá manter em completo sigito as informaçoes que lhe forem
confiadas, peta Contratante, para execução dos serviços, não podendo cedê-tas a

terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prePostos, a

tê-[as sob boa guarda.
j) A contratante fornecerá todos os dados e informações necessárias ao desenvotvimento
dos trabathos, prestando assistência à contratada no cumprimento de seus deveres em

decorrência do contrato;
t) Os seruiços serão recebidos mediante anátise técnica, não exctuindo esta a possibitidade

de no reexame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades ou incorreçôes

técnicas;
m) Disponibitizar canais de comunicação para contato dos servidores em para dirimir
eventuais dúvidas, quando requeridas.
9.2. A Contratante obriga-se a:
a) Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados,
a todoi os loca.is onde se fizer necessário, prestando-lhe todas as informações e

esctarecimentos que, eventualmente, forem soticitados;
b) Responsabitizar-se petos pagamentos dos serviços prestados peta Contratada mediante "

a apresentação de nota fiscal;
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas c[áusutas deste contrato.
d) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pteno cu

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabetece a Lei n
primento a
8.666/93;

s
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se pro

reabititação perante a autoridade que aplicou a penatidade, depois do r
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e) Acompanhar e fiscatizar a execução do objeto contratual;
f) Determinar responsável para o acompanhamento e fiscatização da execuçáo do objeto
contratua[;
g) lnformar a Contratada de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos
serviços prestados;
h) Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do
presente instrumento, perante à Contratada;
i) Avatiar todos os serviços prestados peta Contratada;
j) lndicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à

execução do Contrato;
t) Apticar as penatidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a
Contratada não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e
volume dos serviços prestados, arcando a referida empresa com quaisquer prejuizos que
tal ato acarretar a Contratante.
cuusuLA DÉcllvtA - DAs sANÇoEs ADtÁtNtsTRATlvAs
10. 1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, fathar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer dectaraçáo falsa ou cometer fraude fiscat, garantido o direito prévio da citação e da

ampta defesa, ficará impedido de ticitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabititação perante a própria autoridade que apticou a

penatidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e
das demais cominaçôes legais.
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penatidades, em caso de inexecução
tota[ ou parciat do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimptemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

prévia defesa:
i - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabitidades assumidas na Iicitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a apticaçáo de sançáo mais grave.
ll - muttas (que poderáo ser recothidas em quatquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipa[ - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de l% (um por cento) sobre o vator contratua[ total do exercicio, por dia de atraso

e/ou interrupção na execução do objeto, limitada a 10% do mesmo vator;
b) de 15% (quinze por cento) sobre o vator contratual total do exercício, por infração a

quatquer ctáusuta ou condição do contrato, náo especificada nas demais alineas deste

inciso, aplicada em dobro na reincidência;
lll - suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contrâtar com a
Câmara Municipal de Mombaça/CE, por prazo não superior a 02 (do'is) anos;
IV dectaraç áo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administr áo Púb
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Administração pelos prejuízos resuttantes e depois de decorrido o prazo da sanção
apticada com base nos incisos anteriores.
10.3. No processo de apticaçáo de penatidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampta defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos l, ll e lll do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso lV do mesmo item.
10.4. O vator da mutta apticada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
vator devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sançôes previstas nos itens supra, poderáo ser aplicadas às licitantes que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos iticitos, visando frustrar os objetivos da ticitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo PúbtÍca, em
virtude de atos ilicitos praticados;
lll - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dotosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderáo ser apticadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7. A ticitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que the será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do vator total adjudicado,
sem prejuízo das demais penatidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da
obrigação assumida.
CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
1 1 .1 . O Contrato poderá ser rescindido petos motivos especificados nos artigos Tl e 78 da

Lei n'8.6ó6193 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações
posteriores.
11.2. A inadimplência das cláusulas e condiçÔes estabetecidas no instrumento
convocatório, peta Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-to por rescindido
mediante notificaçáo entregue diretamente ou por via postat, com prova de recebimento.
11.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unitaterat da

Contratante, seráo formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar,
apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento e, na

hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da intimação comprovada da decisáo rescisória.
11 .3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigávet, devendo a mesma

ser apenas autorizada e justificada peta autoridade comPetente.
11.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Adm
rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei de Licitaçôes-

i nistraç caso de
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CúUSULA DÉcmA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
12.1 . As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a Contratada, correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária: 01 .01 .01 .031.0001.2.001 - Manutenção das

atividades da Câmara Municipat. Etemento de Despesas: 3.3.90.33.00, com utitização de
recursos do próprio legistativo municipal.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VINCULAçAO CONTRATUAL
13.1. Este contrato está vinculado de forma tota[ e plena ao Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação n" 3í.03.23lí-DL, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se'
á a rigorosa obediência ao processo retro citado e a Lei Federat n" 8.666/93, suas

atterações posteriores, ao projeto básico, a proposta de preços da Contratada e demais
tegistações apticadas, parte integrante do presente instrumento contratuat.
CúUSULA DÉCHA QUARTA - DO FORO

14.'l . Fica eteito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimir as questões
retacionadas com a execução deste contrato não resotvidas petos meios administrativos.
E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias
de iguat teor e forma, para que produza seus efeitos juridicos e [egais'

Mombaça/CE, 1 ea it
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